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PORTARIA Nº. 134, DE 02 DE AGOSTO DE 2021 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR em sua totalidade, a partir de 01/08/2021, a portaria nº. 130 de 29/07/2021, que 

concedia ao servidor Srº. ORLANDO GALDINO PEREIRA – Matr. 683.1, que concedia 

Adicional Insalubre (grau máximo 40%). 

 

II – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Certifique-se e 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barrado Jacaré-PR, em 02 de agosto 2021. 

 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 


